
Prefeitura da Estância Turística de Salto

LEI N* 2.641 /200S

Autoriza a abertura de Crédito Especial e dá 

outras providências.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto. Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lai;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga □ seguinte 
lei:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 

Rí> 245.000,00 (duzentos c quarenta e cinco mil reais) com a seguinte classificação:

15 - Encargos Gerais do Município

15.01- Supervisão Secretaria da Fazenda

15.01 4.00,00.00 Aplicações Diretas

15.01 -46.90.00.00 Encargos da Divida Confessada

15.01 - 46.90.00.00.28.843.000.0.003-Encarg.. Dívida Confessada RS 245.000,00 

Total R$ 245.000,00

Artigo 2° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, a 

anulação das seguintes dotações orçamentárias:

03 - Secretaria de Governo

01.04- De parta monto d& Trânsito

03.04 - 3.00.00.00 Despesas Correntes

03.04 — 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes

03.04 - 33.90.OO.OQ, 15.452.130.2.0C2 - Outras Despesas Correntes  R$ 101.654.78

SALTO

■
Ruís ■) cc Julho ri" 1U5.3 ■ Via Nova 

Salta ■ 5P * CEP 13322-3ro 

Tsl./Fax.: (-lj^GOj.dblXI 

3mãgabS'ua..c<iri.h-



"I j

71.02 - 3.00.00.00 Despesas Correntes

11.02 - 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
"l 1.02 - 33,90.00.00.15.452 131.2.000 - Outras Despesas Correntes  BS.. 143.345.22

TOTAL RS 245 000.00

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo autorizado □ expedir os atos necessários ã 
execução desta Lei;

Artigo 4a - Este Projete de Lei entrará em vigor na data des sua publicação, revogadas 
as disposições em contrária.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

Em 28 de jypho dc 2,005

<2_
JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefeito Municipal
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